
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Instalação de  um ponto  de  ônibus  na  Aldeia  Pau Brasil,  destinado aos  estudantes  que utilizam o
transporte escolar e aso moradores que utilizam o transporte público, localizado próximo a fazenda sete
linhas.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda da comunidade indígena da Aldeia Pau
Brasil, especialmente de pais e estudantes e moradores que dependem diariamente do transporte escolar
para se deslocarem até as unidades de ensino do município e transporte público.
 
Atualmente, os alunos e moradores aguardam o transporte em local sem qualquer estrutura adequada,
permanecendo expostos ao sol, à chuva e a outras condições climáticas adversas. Essa situação gera
desconforto e insegurança,  principalmente para crianças e adolescentes que precisam aguardar o
transporte nas primeiras horas da manhã e no retorno das aulas.
 
A instalação de um ponto de ônibus coberto proporcionará maior proteção, organização e segurança
aos estudantes,  garantindo  condições  mais  dignas  enquanto  aguardam o  transporte  escolar  e  o
transporte público. Trata-se de uma medida simples, mas de grande importância social, que contribui
diretamente para a melhoria das condições de acesso à educação.
 
Além  disso,  a  iniciativa  demonstra  a  atenção  do  Poder  Público  Municipal  às  necessidades  das
comunidades indígenas, fortalecendo as políticas de inclusão e assegurando melhores condições de
mobilidade e infraestrutura para os estudantes da Aldeia Pau Brasil.
 
Diante da relevância da demanda para a comunidade local, espera-se que o Poder Executivo avalie com
atenção a presente indicação e adote as providências necessárias para sua implementação.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 10 de março de 2026
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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